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CÂMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 514/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura,· Sra. Kívia Lívia 

Rocha de Oliveira Jacinto, o calçamento entre as localidades de Batedor e Recanto, 
Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA, 

A execução do calçamento entre as localidades de Batedor e Recanto, em Amontada- 
1 

CE, é. fundamental para promover a melhoria da infraestrutura local e garantir melhores 

condições de mobilidade para os moradores dessas comunidades. A pavimentação 

proporcionará maior segurança no trânsito, facilitando o deslocamento de pedestres e veículos, 
\ 

especialmente em períodos de chuva, quando as vias de terra se tomam intransitáveis. Além 

disso, o calçamento contribuirá para a redução da poeira, melhorando a qualidade do ar e as 

condições de saúde da população. · 

)/ A obra também impulsionará o desenvolvimento econômico local, facilitando o acesso 

a serviços essenciais, como transporte escolar, saúde e comércio, além de valorizar os imóveis 
/ 

da região. A melhoria da infraestrutura viária é um investimento que promove a integração 

social e econômica, favorecendo o progresso sustentável e o bem-estar das comunidades 

envolvidas. 

Portanto, a indicação para a execução do calçamento é justificada pela necessidade de 
\ - 

garantir acessibilidade, segurança e qualidade de vida aos moradores das localidades de 

Batedor, Recanto e adjacências. 

Nestes termos, peço deferimento. 
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